
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  084-E-2021. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 084-E-2021 "FIXA OS FERIADOS MUNICIPAIS 

ARA O ANO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", de autoria do 

xecutivo Municipal. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela Procuradoria do 

egislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação; e pela Comissão de 

erviços Públicos e Administração Municipal, Política Urbana e Rural, não tendo estas 

pontado qualquer ilegalidade que pudesse macular a tramitação do mesmo. 

Assim, vem a esta Comissão para emissão de parecer em conformidade com 

art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei visa fixar para o ano de 2021 os feriados municipais 

bservando os limites da legislação federal. O Nobre Alcaide em sua justificativa afirma 

ue as data estipuladas no projeto de lei já fazem parte do calendário municipal. 

O presente projeto não irá gerar despesas de forma direta ou indireta à 

dministração Publica, pois quer apenas determinar no âmbito municipal os feriados. 

Destarte, no que tange a criação desta lei em comento não tem óbice 

rçamentário e financeiro que impeça a votação do projeto de lei pelo plenário desta 

asa. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu prosseguimento, 

oncluímos que o projeto merece seguir para votação em Plenário. 

É o nosso parecer. 

SAL DAS COMISSÕES, 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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